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CONTRATO Nº 119/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA/MG E A EMPRESA ALMASTER 

LOCAÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.715.409/0001-50, por 

intermédio do Secretário de Obras, Sr(a). BRUNO MÁRCIO MOREIRA ALMEIDA, 

portador do CPF nº 063.467.426-98, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Decreto Municipal nº 3.996/2022, de 08 de Abril de 2022, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa ALMASTER LOCAÇÕES E 

TERRAPLANAGEM LTDA, com sede à Rua Padre Geraldo Magela de Oliveira, n° 20, 

Bairro: Santo Antonio, Município: Jaboticatubas, CEP: 35830-000, Telefone (31) 

98200-4328, e-mail: almasterlocacoes@gmail.com,  CNPJ n° 24.159.141.0001-10, 

neste ato representada por EDER LOPES DE MELO, CPF nº 059.469.346-27 

doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o presente cuja 

celebração foi autorizada pela homologação constante do Pregão Eletrônico SRP Nº 

061/2023, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal 

8.666/1993 e alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas no ato 

convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 

ESPECIALIZADA(S) EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS COM 

DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA, que serão prestados nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Objeto da contratação: 
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ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

GLOBAL 

R$ 

01 

CAMINHÃO BASCULANTE, TOCO, 4X2 

Locação de até 03 caminhões basculante, 

toco, 4x2, com capacidade de carga de até 
6 toneladas, cabine e báscula.  Despesas 

com combustível, motorista, manutenções 

preventivas e corretivas sob 

responsabilidade da contratada. Uso 

obrigatório do rastreador veicular. Ano de 
fabricação mínimo de 2010. Franquia de 

176 horas mensal podendo exceder em até 

20%, após justificativa. O preço deverá 

basear-se nas horas trabalhadas. 

 

LOCAÇÃO DE 17 VEÍCULOS TIPO 
BASCULANTE - CAMINHÃO TOCO 6M³ 

 

Caminhão toco equipado com báscula com 

capacidade mínima de 6m³ - 136kw, para 

transporte de materiais diversos, com 
despesas de combustível e motorista 

custeadas pela contratada. Será de 

responsabilidade do contratado as 

despesas com manutenções preventivas e 

corretivas. O preço deverá basear-se nas 

horas trabalhadas e as horas não poderão 
exceder o limite diário de horas. Uso 

obrigatório do rastreador veicular. 

Franquia de 176 horas mensais com limite 

de 8 horas diárias. 

HORAS 25.334 90,00 2.280.060,00 

02 

CAMINHÃO TOCO - CARROCERIA 

ABERTA Locação de até 03 caminhões toco 
de carroceria aberta nas dimensões 

mínimas de 14m de comprimento, 2,6m de 

largura e 1m de altura (madeira ou 

alumínio), com cabine suplementar para 

transporte de passageiros, com capacidade 

para 4 passageiros, dotada de isolamento e 
janelas com boa ventilação. Despesas com 

combustível, motorista, manutenções 

preventivas e corretivas sob 

responsabilidade da contratada. Uso 

obrigatório do rastreador veicular. Ano de 

fabricação mínimo de 2010. Franquia de 
176 horas mensal podendo exceder em até 

20%, após justificativa. O preço deverá 

basear-se nas horas trabalhadas. 

HORAS 5.060 150,00 759.000,00 
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03 

LOCAÇÃO CAMINHÃO PIPA - 8.000 
LITROS Locação de até 01 caminhões 

pipas autocarregável com tomada de força 

(potencia da bomba de sucção  para o 

carregamento do tanque 6 hp) com tanque 

de 8.000L, com  todos os acessórios para 
funcionamento (conjunto de bomba e 

sucção, esguicho regulável, espargidor 

traseiro rabo de pavão, árvore dianteira 

com saída, registros laterais, barra 

brigadora e carretel, mangote de 3 

polegadas com 20 metros com bico e filtro 
de sucção). Despesas com combustível, 

motorista, manutenções preventivas e 

corretivas sob responsabilidade da 

contratada. Uso obrigatório do rastreador 

veicular. Ano de fabricação mínimo de 

2010. Franquia de 176 horas mensal 
podendo exceder em até 20%, após 

justificativa. O preço deverá basear-se nas 

horas trabalhadas. 

HORAS 2.532 145,00 367.140,00 

08 

CAMINHÃO TIPO PIPA - 10.000 litros 

LOCAÇÃO DE 11 VEÍCULOS TIPO PIPA - 

CAMINHÃO PIPA 
 

Caminhão tanque com capacidade mínima 

de 10.000 litros, para transporte de água 

potável, com despesas de combustível e 

motorista custeadas pela contratada. Será 

de responsabilidade do contratado as 
despesas com manutenções preventivas e 

corretivas. O preço deverá basear-se nas 

horas trabalhadas e as horas não poderão 

exceder o limite diário de horas. Uso 

obrigatório do rastreador veicular. 
Franquia de 176 horas mensais com limite 

de 8 horas diárias. 

HORAS 15.840 150,00 2.376.000,00 

09 

CAMINHÃO BÁSCULA, TRUCK, 

CAPACIDADE PARA 10 METROS 

CÚBICOS (MÍNIMO), COM 

CONDUTORLOCAÇÃO DE 10 VEÍCULOS 
TIPO BASCULANTE - CAMINHÃO TRUCK 

10M³ 

 

Caminhão Truck equipado com báscula 

com capacidade mínima de 10m³ - 188kw, 

para transporte de materiais diversos, com 
despesas de combustível e motorista 

custeadas pela contratada. Será de 

responsabilidade do contratado as 

despesas com manutenções preventivas e 

corretivas. O preço deverá basear-se nas 

horas trabalhadas e as horas não poderão 

HORAS 15.840 160,00 2.534.400,00 
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exceder o limite diário de horas. Uso 
obrigatório do rastreador veicular. 

Franquia de 176 horas mensais com limite 

de 8 horas diárias. 

VALOR TOTAL R$ 8.316.600,00 

(Oito milhões, trezentos e dezesseis mil e seiscentos reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

A empresa licitante deverá disponibilizar os veículos necessários e iniciar a 

prestação dos serviços nos seguintes prazos:  

 72 (SETENTA E DUAS) HORAS APÓS EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO 

(OS)  

2.1 Os serviços deverão atender as especificações constantes do Anexo I – Termo 

de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (DOZE) MESES, podendo 

ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 

moldes do Artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/1993, desde que haja autorização formal 

da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

3.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

3.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

3.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço;   

3.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração;   

3.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação;  
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3.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação.   

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1 O valor global do contrato para os lotes vencidos pelo licitante acima definido é 

de R$ 8.316.600,00 (Oito milhões, trezentos e dezesseis mil e seiscentos reais). 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

4.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4.4 Os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da Fiscalização 

dos quantitativos comprovadamente utilizados.  

4.5  Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do 

período do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado 

para reajuste o IPCA ou outro índice que o substitua, determinado pelo Governo 

Federal, para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que faculta 

Termo Aditivo ao contrato. 

4.6  A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo 

Federal, no tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que 

repercuta na execução do presente contrato, deverá ser ao mesmo, adaptada 

mediante o competente aditamento. 

4.7 Os critérios e procedimentos para reequilíbrio econômico-financeiro do 

instrumento contratual deverão atender às disposições da Instrução Normativa 

Conjunta Municipal (INC 001-2021, de 29 de Julho  de 2021). 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as 

disposições contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob 

qualquer pretexto.  
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5.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação 

aplicável. 

5.3. Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei federal nº 

8.666/1993, após requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos 

efetuados em atraso pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo 

IPCA-E, levando-se em consideração a variação deste índice entre o mês do 

vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao 

referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei federal nº 8.666/1993. 

5.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, 

referente ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição 

Sobre o Lucro Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a 

Contribuição para o PIS- PASEP, em obediência ao disposto na Lei federal no 

9.430/1996 e na Instrução Normativa Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para 

empresas que forem optantes pelo “SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de 

Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

5.6. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e 

banco indicados pelo licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal 

com código de barras), ou boleto bancário. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por 

conta das dotações orçamentárias abaixo:  

15.452.2068.2780 MANUT. DA GERÊNCIA DE LIMPEZA URBANA 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos  

Ficha: 3110 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME LEGAL  E REGIME DE EXECUÇÃO  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis Federais n.º 

10.520/2002 e 8.666/1993, com alterações posteriores, e do Decreto Municipal 

3021/2015. Sendo decorrente de processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico 

SRP nº 061/2023, todos os documentos apresentados pelo Contratado integram este 

instrumento independentemente de transcrição 

7.2. Regime de execução: Empreitada por preço unitário – Artigo 6º, inciso VIII, 

alínea b, da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 

no contrato; 

8.2. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

possuir e pertinentes à execução do presente contrato; 

8.3. Exercer a fiscalização do contrato; 

8.4. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas 

no edital e no instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  Substituir ou repor os produtos que não estiverem de acordo com as 

especificações do Anexo I, nos prazos estipulados no Termo de Referência, contados 

a partir da comunicação feita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia; 
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9.2. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, exigidas no Edital e anexos; 

9.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 

9.4. Executar os serviços, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 

quando solicitados; 

9.5. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 

estando incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 

tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias; 

9.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou 

a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis; 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às 

suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais 

inadequados ou desconformes com as especificações;  

9.8. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 

direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

9.9. Todos os encargos e obrigações previstos no Termo de Refeência vinculado à 

contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela 

legislação, rescindir o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo 

com a CONTRATADA, na ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei 

federal 8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, 

autorizada a reter, até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha 

direito. 
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10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada pela Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da 

CONTRATADA perante o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie 

à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

11.1. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, 

mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a 

CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal no que couber, 

assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) Multa, nos percentuais definidos no respectivo Termo de Referência; 

Multa compensatória, nos percentuais definidos no respectivo Termo de Referência, 

no descumprimento das obrigações assumidas; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo de até 5 (cinco) anos conforme artigo 7º da lei federal 

10520/02; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

11.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

11.3. A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente 

a qualquer outra. 

11.4.  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa 

do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
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11.5. A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, 

não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações 

cometidas.  

11.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

contratada à multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia útil que 

exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo 

não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação 

das sanções administrativas. 

11.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garantido o 

exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da 

notificação pessoal do contratado. 

11.8. A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do 

Prefeito de Santa Luzia e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de 

defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

11.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo 

com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

11.10. Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que 

aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela 

CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES  

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 

federal 8.666/93, por Termo Aditivo.  

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas, condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO  

13.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no Jornal Minas 

Gerais e Diário Oficial da Município para os efeitos legais previstos na legislação 

pertinente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 

56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato. 

14.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA 

deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução 

em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1 As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato.  

 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Santa Luzia, 31 de Agosto de 2023. 

 

 

 

BRUNO MÁRCIO MOREIRA ALMEIDA   EDER LOPES DE MELO 

        Secretário Municipal de Obras              Almaster Locações e  

                                                                                      Terraplanagem Ltda. 
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Testemunhas:  

1.                                                                      2. 

 

 


		2023-08-31T10:35:01-0300
	BRUNO MARCIO MOREIRA ALMEIDA:06346742698


		2023-08-31T12:59:53-0300




